
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

 

PROCESSO CEE N° 1774/73                    PARECER CEE Nº 2386/73 

Aprovado por Deliberação 

de 12/11/73 

 

INTERESSADO - FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE ADAMANTINA 

ASSUNTO     - Relatório anual de 1972 

CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU 

RELATORA    - Conselheira Amélia Americano Domingues de Castro 

 

I - HISTÓRICO - O Senhor Diretor da Faculdade de Filosofia, 

Ciências e Letras de Adamantina, enviou a este Conselho, para 

apreciação, a 17 de julho de 1973, o relatório das atividades da 

Faculdade, durante o ano letivo de 1972. 

A Assessoria deste Conselho examinou o processo, 

considerando-o devidamente instruído. 

II - FUNDAMENTAÇÃO - Examinamos o presente protocolado, à 

luz da Resolução CEE nº 40/66, verificando que dele constam as seguintes 

informações, que seguem a ordem dos itens de seu artigo 5º. 

 

1. Não houve modificação na situação jurídica do estabelecimento, que 

é Autarquia Municipal; 

2. No ano de 1972 a Faculdade teve despesas da ordem de Cr$ 

1.616.345,54; 

3. Houve aquisição de material permanente e de consumo, grande parte 

do qual destinado a equipamento de laboratórios; 

4. Foi juntado ao processo um "Regimento Geral dos Departamentos"; 

5. A relação dos alunos matriculados consta de fls. 22 e seg. seu total 

em 1972 era de 1353 alunos; 

6. Os índices de promoção, por disciplina, constam a fl. 57 e seg.; 

7. A relação das atividades dos professores está distribuída por 

Departamentos e relaciona vários cursos de atualização, 

participação em Congressos e outras iniciativas; 

8. A relação dos professores, sua situação funcional e cumprimento 

de programas está a fl. 89 e segs. Foram juntados os programas de 

todas as disciplinas; 

9. A Biblioteca tem um acervo de 590 volumes, apresentando média de 

80 consultas diárias; 

10. 10 Os estágios e treinamento profissional dos alunos da Faculdade 

foram realizados no Colégio Técnico Municipal, anexo à mesma, e 

em outras escolas; 

11. Os cursos de extensão foram especificados no item 7; 

12. Não foram realizados concursos para magistério ou doutoramentos; 

13. Um exemplar do Regimento em vigor foi juntado ao processo; 



14. O calendário escolar executado em 1972 consta da fl. 237;  

15. O Diretório Académico da Faculdade desenvolveu, em 1972, várias 

atividades. 

O Relatório da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras 

de Adamantina, foi cuidadosamente elaborado, e contém as informações 

requeridas pela Resolução nº 40/66 deste Conselho. Tenho pequeno reparo 

a fazer sobre o item 4, pois, sob essa rubrica consta um "Regimento 

dos Departamentos" e não um breve relato das atividades de cada 

Departamento, como seria de esperar» Entretanto, reflete a organização 

geral dos Departamentos. 

Solicita-se, ainda, que, para futuro, o Relatório anual da 

Faculdade seja encaminhado a este Conselho dentro do prazo previsto 

no art. 3º da Resolução nº 40/66. 

III - CONCLUSÃO - Sou favorável à aprovação do Relatório 

anual das atividades da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de 

Adamantina, relativo ao ano de 1972. 

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 1973. 

a) Conselheira Amélia A. Domingues de Castro - Relatora 

 

 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU, em sessão realizada 

nesta data, após discussão e votação, adotou como seu Parecer a 

conclusão do Voto da nobre Conselheira, estando presentes os nobres 

Conselheiros: Amélia A. Domingues de Castro, Alpínolo Lopes Casali, 

Luiz Ferreira Martins, Olavo Baptista Filho, Oswaldo A. Bandeira de 

Mello, Paulo Gomes Romeo, Rivadávia Marques Júnior e Wlademir Pereira. 

 

 

Sala das Sessões, em 10 de outubro de 1973. 

a) Conselheiro Moacyr E. M. Vaz Guimarães - Presidente 


